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Resumo 
Esta comunicação integra pesquisa de mestrado em andamento na área de História 
da Educação. Tem como tema a formação docente e as práticas de professores de 
primeiras letras, entre as décadas de 1830 e 1860, no território da 5ª Comarca da 
Província de São Paulo. A Comarca foi emancipada em 1853, constituindo a 
Província do Paraná. O interesse é acompanhar a concorrência entre dois modelos 
de formação de professores. O primeiro está relacionado à Escola Normal, criada 
em São Paulo pela lei de 1846 e o segundo, a um tipo de formação pela prática, 
implementado pelo regulamento de 1857, promulgado na já Província do Paraná, 
preterindo o modelo da escola normal. Tratava–se de uma preparação para o 
exercício da profissão realizada no interior das próprias escolas, através do 
recrutamento de alunos com bom rendimento que se tornavam professores 
adjuntos (monitores) e após alguns anos de experiência e exames eram providos 
definitivamente. Para tanto, valho–me da documentação localizada nos Arquivos 
Públicos (São Paulo, Curitiba, Paranaguá e Castro) como legislação, relatórios de 
presidentes de província, ofícios de professores e inspetores, provas de concurso, 
dentre outros. Na presente comunicação apresento um recorte desta investigação 
discorrendo sobre como a legislação provincial do período prescreveu modelos de 
formação docente para o professor responsável pela tarefa de introduzir os alunos 
do século XIX ao universo da leitura e da escrita. Ao mesmo tempo sinalizo como 
os mestres de primeiras letras foram se apropriando de tais modelos de formação e 
traduzindo–os em fazeres cotidianos. 
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Introdução 

Olhares diversos têm sido lançados sobre o Brasil oitocentista no que concerne às 

práticas de ensino de leitura e escrita, as primeiras letras, no século XIX. Os 

sujeitos que ensinavam, aprendiam e os modos através dos quais tal processo se 

dava vem sendo objeto de pesquisas na historiografia.  

Inicio a presente comunicação apresentando sucintamente o projeto de 

mestrado[1]. A seguir focalizo o recorte deste texto discorrendo sobre como a 

legislação provincial do período prescreveu modelos de formação para o professor 

de primeiras letras. Teço algumas reflexões a partir da análise de trechos de dois 

documentos: a Lei nº34 de 16 de março de 1846 da Província de São Paulo (ANEXO 

1) e o Regulamento de 08 de abril de 1857 da Província do Paraná (ANEXO 2). 

Finalizo sinalizando fazeres cotidianos que indiciam a relação que professores e 

demais sujeitos estabeleciam com os modelos de formação docente no século XIX.  



A pesquisa de mestrado tem como temas a formação e as práticas dos professores 

de primeiras letras, entre as décadas de 1830 e 1860, no território da 5ª Comarca 

da província de São Paulo. A Comarca foi emancipada em 1853, constituindo a 

província do Paraná. Pretendo perscrutar os modos de fazer-se professor, ou seja, 

como se efetivava a formação dos mestres de primeiras letras em localidades do 

atual estado do Paraná, durante a transição da condição de comarca paulista à de 

província emancipada[2]. O interesse é acompanhar a concorrência entre dois 

modelos de formação de professores. O primeiro está relacionado à Escola Normal, 

criada em São Paulo pela lei de 1846. O segundo, a um tipo de formação pela 

prática, implementado pelo regulamento de 1857, promulgado na já província do 

Paraná, preterindo o modelo da escola normal.  

Pretendo abarcar a questão das práticas pedagógicas buscando compreender como 

os mestres de primeiras letras se relacionavam com tais modelos e traduziam-nos 

em fazeres cotidianos. Para tanto, valho-me de uma série documental constituída 

por fontes escritas de vários tipos: legislação da instrução pública; exames de 

professores (concursos); documentos ordinários da administração do ensino 

elementar e controle do trabalho docente “paranaense” produzidos por inspetores, 

câmaras municipais e mestres (ofícios, relatórios, mapas de freqüência de alunos); 

e os relatórios de inspetores da instrução pública e dos presidentes da província de 

São Paulo e do Paraná. A documentação está localizada em Arquivos Públicos de 

São Paulo, Curitiba, Paranaguá e Castro e parcialmente disponível em sites e 

publicações. Michel de Certeau (1994) com o conceito de táticas ajuda na análise 

das práticas ou “artes de fazer” por meio das quais os sujeitos inventam formas de 

resistência que possibilitem sua sobrevivência. Para ele, táticas de consumo são 

“engenhosidades do fraco para tirar partido do forte” (Certeau, 1994: 44-45). E 

considera: 

A uma produção racionalizada, expansionista e centralizada, 

barulhenta e espetacular, corresponde uma outra produção, chamada 

"consumo". Esta é astuciosa é dispersa, mas ao mesmo tempo ela se 

insinua ubiquamente, silenciosa e quase invisível, pois não se faz 

notar com produtos próprios mas nas maneiras de empregar os 

produtos impostos por uma ordem econômica dominante (p. 39). 

Os conceitos de táticas e estratégias permitem compreender as ações de poder, 

esta tal “produção expansionista” e o consumo como um mesmo processo, evitando 

polarizações. Assim não caímos numa análise que considera os sujeitos passivos e 



que apenas reproduzem uma cultura hegemônica e também não desconsideramos 

as condições de produção dos sujeitos. 

Este estudo insere-se na área da história da educação. Considero que o trabalho do 

historiador consiste em algumas operações, tais como a delimitação de um recorte 

espaço temporal, a análise das fontes através de técnicas, a construção de 

hipóteses e procedimentos de verificação das mesmas. Todo esse fazer deve levar 

em consideração que a história não recupera o passado tal e qual, ou seja, que não 

existe uma coincidência entre passado e objeto histórico, mas que a história é 

construída e se constitui como saber crítico apoiado em suas técnicas e operações 

específicas (Chartier, 2007).  

Enquanto conhecimento, a história se materializa como narrativa e se estabelece 

como um saber do outro; utilizando-se de citações, referências, notas e um aparato 

de remissões permanentes a uma primeira linguagem – qual seja a de suas fontes. 

Tais aparatos “inscrevem a história num regime de saber compartilhado, definido 

por critérios de provas dotados de validade universal” (Chartier, 2007: 28). No 

entanto, é sempre um arranjo através do qual o historiador produz inteligibilidade 

sobre o passado. 

Nesse sentido, é necessário refletir sobre as fontes e suas condições 

de emergência, tomando-as enquanto produção da sociedade sobre si 

– e não como um pedaço do passado –; como ações humanas que 

produziram e produzem significados. Penso que a constituição de 

uma série documental desenha os contornos que darão forma à 

pesquisa, pois podem privilegiar alguns sujeitos em detrimento de 

outros. Assim sendo, tenho procurado fontes que permitam ouvir 

professores e demais sujeitos envolvidos com a instrução primária 

oitocentista. Cabe, ainda, identificar o lugar que ocupo enquanto 

historiadora que constrói o acontecimento das práticas de formação 

docente em meados do século XIX. Tal construção é uma de suas 

possibilidades e está imersa numa malha na qual foi possível, ou 

seja, também tem suas próprias condições de produção e se dá 

dentro das possibilidades do momento e do lugar que ocupo 

(Foucault, 2006). 



  

A concorrência entre modelos de formação de professores 

Como já anunciado, este trabalho se concentra na leitura e análise de trechos de 

dois documentos que compõem a legislação da instrução pública das províncias de 

São Paulo e Paraná. A lei nº 34, de 16 de março de 1846 e o regulamento de 08 de 

abril de 1857 da já emancipada província do Paraná. As reflexões a seguir referem-

se aos excertos que tratam especificamente da formação docente. 

A escolha de “apenas” tais documentos para a reflexão não significa que os debates 

em torno da questão serão desconsiderados. Tal ponto de partida justifica-se pois a 

lei de 1846 e o regulamento de 1857 sistematizaram, na legislação propriamente 

dita, debates que vinham sendo realizados em assembléias das sessões legislativas 

provinciais, em projetos de lei, relatórios de inspetores e presidentes de províncias, 

e discussões sociais mais amplas.  

Saliento que estes debates serão analisados no decorrer da pesquisa visto que 

pretendo refletir sobre a lei “como ordenamento jurídico, mas também como 

linguagem e prática social” (Faria Filho, 1998: 92). Ou seja, pretendo levar em 

consideração que a legislação tem uma lógica própria e necessita, ao mesmo 

tempo, ser legítima e legitimada, daí a sua dimensão enquanto ordenamento 

jurídico; que a linguagem legal faz uso de uma retórica legislativa e abrange 

também o formato gráfico do texto; e, por fim, que como prática social a lei é 

ordenadora e instituidora das relações sociais e pode ser inspiradora de novas 

práticas por meio da apropriação e ação dos sujeitos (Faria Filho, 1998). Nesse 

sentido, a legislação se coloca como campo de lutas e confrontos. Enfim, procuro 

“produzir a legislação como corpus documental [...] enfocando-a em suas várias 

dimensões” (Idem: 98) a fim de superar concepções mecanicistas da lei como, tão 

somente, expressão dos interesses das elites e apreender as tensões e a 

dinamicidade da legislação que perpassam as práticas pedagógicas, desde as 

políticas públicas até as ações em sala de aula. 

Os dois documentos analisados no presente trabalho relacionam-se diretamente 

com o Ato adicional à Constituição de 1824, lei nº 16 de 12 de agosto de 1834, que 

criou as Assembléias Legislativas nas Províncias no período regencial (1831-1840) e 

que, entre outras medidas descentralizadoras: 

[...] delegou às províncias a responsabilidade pela organização do 
ensino de primeiras letras e da formação docente e profissional. Ao 



governo central competia a regulação do ensino secundário e 
superior em todo o país, bem como a orientação do ensino de 
primeiras letras e a formação profissional e docente apenas do 
município da Corte (mas com o objetivo de ser modelar para as 
demais províncias). (Vidal, 2008: 51). 

A partir deste ato, as diferentes províncias foram regulamentando a instrução 
através de leis provinciais[3]. Na província de São Paulo, a Lei nº 34 de 16 de 
março de 1846 organizou a instrução primária desta província e criou a sua escola 
normal.  Leis anteriores regulamentaram aspectos da instrução isoladamente. A Lei 
de 1846 reuniu estes objetos e negou alguns critérios presentes em leis anteriores, 
como a oficialização do recrutamento de professores sem concurso, estabelecida 
pelo artigo 2º da Lei Provincial de 1835 que autorizava “o presidente de Província 
prover interinamente as cadeiras de ensino de meninas, independente de concurso, 
e sobre propostas das câmaras municipais” (Kubo, 1982: 104). A não permanência 
deste critério na lei de 1846 indicia a lei enquanto prática social instituindo e 
ordenando o cotidiano da instrução pública, inspirando e produzindo novas práticas 
(Faria Filho, 1998). Hilsdorf (1977) caracteriza-a como uma “lei de intenções 
reformistas que buscou elevar o nível da instrução oferecida pela Província de São 
Paulo” (Hilsdorf, 1977: 16). 

A criação da escola normal é representativa da adesão de legisladores e 
administradores da instrução pública paulista a este modelo de formação de 
professores. A lei rezava o seguinte: 

Art. 31º - O governo estabelecerá na capital da província uma escola 
normal de instrução primária, em que se ensinarão as seguintes 
matérias em um curso de dois anos: lógica, gramática geral e da 
língua nacional, teoria e prática de aritmética até proporções 
inclusive, noções gerais de geometria prática, e suas aplicações 
usuais; caligrafia, princípios e doutrina da religião do Estado; os 
diversos métodos e processos de ensino, sua aplicação e vantagens 
comparativas.  

Criada em 1846, a escola foi extinta em 1867, recriada entre 1874 e 1878 e 
reaberta definitivamente em 1880. No momento de sua criação, funcionava “com 
um único professor, número reduzido de alunos e conteúdo rarefeito” (Villela, 
2005: 105). O curso durava dois anos com aulas de uma hora por dia e a escola 
recebia entre 11 e 21 matrículas por ano, em seus primeiros anos de 
funcionamento (Monarcha, 1999). Atendia exclusivamente a alunos do sexo 
masculino que deveriam ter idade mínima de dezesseis anos e saber ler e escrever. 
Previa, ainda, a possibilidade de pensões do governo para financiar alunos que não 
tivessem recursos para se manter, desde que apresentassem atestados de 
moralidade (a mesma quantia seria descontada de seus vencimentos após o 
provimento). Outra característica importante é que os alunos aprovados na escola 
normal ficavam habilitados, ou seja, poderiam ser providos em cadeiras sem a 
realização de concursos. Ou seja, o modelo de formação da escola normal era 
legitimado pela própria lei de 1846 em outros artigos, tal como nas suas 
disposições gerais que condicionavam o provimento definitivo de professores à 
formação na mesma: "Art. 36. Enquanto não estabelecer-se a escola normal, e não 
houver candidatos ás cadeiras, formandos na mesma, só se dará provimento 
provisório, e com dois terços do ordenado marcado na presente lei". 

A redução do ordenado a dois terços tornava os salários – que já eram 
considerados baixos – ainda menores. Para Kubo (1982), a questão salarial 



sobrepujava a questão de o provimento ser provisório e contribuiu para que 
mestres públicos preferissem as aulas particulares.  

O currículo, previsto pela lei, contemplava conteúdos muito próximos aos das 
próprias escolas de primeiras letras abrangendo conhecimentos relacionados à 
leitura e escrita, à religião e aos saberes pedagógicos – que se resumiam aos 
métodos de ensino. O método mútuo que havia sido definido como oficial pela lei 
imperial de 15 de outubro de 1827 não foi reiterado pela legislação paulista que 
optou pelo conhecimento dos diversos métodos e sua aplicação de acordo com as 
vantagens que oferecessem. Vale destacar que história, geografia e ciências faziam 
parte do currículo das escolas de primeiras letras, mas não estavam presentes na 
escola normal.  

O governo provincial era o responsável pela nomeação do professor e pela inspeção 
da escola, tal como pelo oferecimento de lugar apropriado, instrumentos, livros e 
demais materiais. A lei aventava, ainda, a possibilidade de que, em não havendo 
habilitados para o ensino na escola normal, o governo pudesse enviar à Europa 
uma pessoa para se instruir, recebendo auxílio público. 

A escola normal da província de São Paulo foi fechada em 1867, após a 
aposentadoria do seu primeiro professor, Manuel José Chaves, sob a justificativa de 
falta de verbas (Monarcha, 1999). De acordo com Villela (2005): "... a primeira 
metade do século XIX não foi favorável à consolidação da formação dos professores 
nas escolas normais que se criaram [...] Os governos provinciais [...] oscilaram por 
todo o período entre um discurso de valorização da formação e uma prática que 
subtraía os meios para bem realizá-la (p.106). 

A análise mais aprofundada acerca desta instabilidade do modelo de formação de 
professores na escola normal não cabe nesta comunicação. No entanto, cabe 
apontar a concorrência com a formação pela prática, tal como salientou Villela 
(2005): "A hipótese mais viável é a de que, se em vários momentos a tendência 
favorável à manutenção da escola normal se fragilizou, isso se deveu mais à 
permanência do modelo artesanal de formação de professores [...] o modelo 
institucional nunca foi o único existente" (p.111). 

Tal permanência pode ser observada na província paranaense que normatizou um 
tipo de formação artesanal de professore. O “Regulamento de Ordem Geral para as 
escolas da instrução primária, preparação, organização do professorado, condições 
e normas para o ensino particular, primário e secundário”, de 1857, regulamentou 
o que havia sido disposto pela lei de 1846. Por ora, o interesse incide na adoção 
pela província do Paraná de um tipo de formação pela prática. Neste sistema, 
alguns alunos eram nomeados monitores pelos professores e faziam as repetições 
nas classes anteriores, os alunos monitores (aprovados nos exames de habilitação) 
que tivessem interesse poderiam passar à condição de aluno mestre (por um ano): 

Art. 22- Os alunos-mestres só ficam obrigados a frequentar a escola 
de primeira ordem uma vez por dia ocupando-se em fazer repetição 
da aula anteriormente explicada pelo professor, em algumas ou em 
todas as classes; o mais tempo que lhes resta frequentarão a escola 
de 2ª ordem, se houver no lugar, sujeitando-se a aprender as 
matérias que acrescem, e procurarão tomar lições de lógica e 
adquirir noções dos diversos métodos de ensino. (Miguel, 2000: 23). 

Os alunos mestres tornavam-se professores adjuntos após um ano de prática e 
realização de um exame de habilitação junto ao inspetor geral. Os professores 
adjuntos, ao fim de dois anos de aprendizagem e obtendo aprovação em exames 



de habilitação, terminavam a formação e eram nomeados professores públicos. 
Aqueles que não fossem aprovados perdiam a cadeira. 

O regulamento indicou a utilização do método simultâneo e a organização das aulas 
de primeiras letras por classes, mas possibilitou o direito de exercitar qualquer 
outro método de ensino com a autorização do Inspetor Geral da Instrução Pública. 

Intrigou-me o fato da província do Paraná ter preterido o modelo da escola normal 
e regulamentado um modelo de formação pela prática. Trabalho com hipóteses 
complementares na análise de tal acontecimento. A primeira hipótese está ligada à 
referência modelar exercida pela Corte sobre as demais províncias, visto que em 
1854, com a reforma Couto Ferraz, a Corte também adotou um tipo de formação 
artesanal de professores.  

Outra hipótese se relaciona com a emancipação e o esforço de construir uma 
identidade paranaense: 

O persistente esforço pela separação de São Paulo teria criado, no 
Paraná, condições necessárias para a produção de uma mensagem 
fundadora da paranidade [...]. Um dos fatores inerentes a essa 
criação identitária teria sido a valorização do tempo posterior à 
fundação da Província, relegando a um segundo plano a importância 
do espaço como elemento formador da região. (Bahls, 2007: 22). 

Nesta perspectiva, preterir o modelo da escola normal representava romper com o 
próprio domínio paulista e, ao mesmo tempo, significava a adesão ao modelo 
estabelecido pela Corte. Além de ser uma opção mais econômica do que a da escola 
normal. 

Considero, também, que o regulamento de 1857 foi uma apropriação legal 
realizada pelo governo da província paranaense de práticas ordinárias no cotidiano 
dos mestres de primeiras letras oitocentistas, no que se refere ao tornar-se 
professor. Ou seja, que não se trata de um novo modelo, mas de uma tentativa de 
institucionalização de “práticas já tradicionais de aprendizagem e de reprodução do 
ofício e que ao introduzir no texto da lei estas experiências de aprendizagem [...] 
as autoridades do ensino legitimavam antigas formas de transmissão da atividade 
docente” (Schueler, 2007: 186). O aprendizado prático com um mestre – tal como 
nos ofícios artesanais – permeava o tornar-se professor e o regulamento de 1857 e 
buscou apropriar-se destes costumes. 

Indícios da formação de professores nos fazeres cotidianos 

Acuso a recepção do Ofício de V. S. datado de 27 de maio do corrente ano, em 

observância ao mesmo, tenho a comunicar a V.S. o Regulamento, que observo em 

minha aula, cujo segundo a pouca experiência que tenho, observo melhor 

desenvolvimento nos meus alunos, ao menos do tempo em que aprendi. O qual V. 

S. incluso achará. Aproveito a ocasião para certificar a V.S. que muito prazer terei, 

e procurarei desempenhar segundo as minhas débeis forças, quaisquer reformas 

que tenham a Instrução Primária a bem do Público e da Pátria, e não pouparei 

alguma quantia que possa despender em compra de alguns livros, quando V.S. 

assim determine. (Ofício do professor de primeiras letras Ignácio Moreira Vilella, da 



vila de Castro, que acompanha o regulamento de suas aulas. Foi enviado para o 

inspetor geral da Instrução Pública Diogo de Mendonça Pinto em 06/08/1853 – 

aulas iniciadas em 05/05/1845. AESP. Lata CO5048). 

O modo de ensino nem um melhoramento tem tido. O professor dá as lições, como 
dava o Mestre com quem aprendeu. Os métodos usados em outros países com 
tanto proveito lhe são desconhecidos. A raridade dos livros, a dificuldades de obtê-
los, e o preço excessivo que custam, não permitem a um empregado de tão tênues 
vencimentos adquiri-los. Permanece estacionário, não lhe é possível acompanhar os 
progressos, que tem feito a arte de ensinar, e até nem tem notícias deles. 
(Discurso com que o ilustríssimo e excelentíssimo senhor doutor Vicente Pires da 
Motta, presidente da província de São Paulo, abriu a Assembléia Legislativa 
Provincial no dia 15 de fevereiro de 1849. São Paulo, Typ. do Governo, 1849). 

Os excertos acima compõem textos de sujeitos envolvidos com a instrução primária 

da província de São Paulo em meados do século XIX. São enunciados que ensaiam 

uma escrita sobre a prática pedagógica oitocentista, cujos autores ocuparam 

lugares de poder bastante diferentes. Enquanto o primeiro é parte de um ofício 

manuscrito por um professor de primeiras letras da vila de Castro – entre os tantos 

professores paulistas à época; o segundo é trecho do discurso impresso do 

presidente da província em 1849 – lugar de um poder exclusivo, visto que cada 

província possuía um único presidente[4]. 

São vozes diversas que ressoam em torno de um mote comum. Falam do cotidiano 

da instrução primária. Indiciam as práticas ordinárias das aulas de primeiras letras 

realçando a figura do mestre. Embora provenham de lugares hierarquicamente 

distintos, suas vozes não são dissonantes. Apresentam temas comuns; ambas dão 

relevo ao tempo em que o mestre aprendeu, ou seja, à sua experiência como aluno 

na constituição do seu modo de ser professor. No entanto, a maneira como 

significam este fato é divergente; enquanto o professor o utiliza como um 

argumento que confere maior legitimidade ao seu regulamento, o presidente o 

apresenta para confirmar que “o modo de ensino” não tem tido nenhum 

“melhoramento”. Ensinar à moda do mestre de quem foi aluno é significado 

positivamente pelo próprio sujeito que ensina – o professor que fala de si e de sua 

prática; e pejorativamente por quem administra a província. 

Apresento tais excertos com o objetivo de dar relevo às práticas ordinárias de 

professores da província de São Paulo em meados do século XIX e sinalizar a 

potencialidade de uma análise das práticas escolares. A abordagem das práticas 

permite realçar os modos pelos quais os professores – neste caso, “paranaenses” – 

“inventa[ram] seu cotidiano, construír[am] seus fazeres e elabora[ram] suas 

vivências” (Vidal 2006: 154) se apropriando das normatizações do ensino. A 



experiência do professor enquanto aluno, a referência ao tempo em que aprendeu e 

o modelo do seu próprio mestre emergem em diferentes vozes indiciando que 

formas tradicionais de transmissão do ofício habitavam as práticas pedagógicas 

ordinárias oitocentistas. 
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[1] Pesquisa de mestrado recém-iniciada no programa de Pós-graduação em 
Educação da Faculdade de Educação da USP, sob a orientação da profª Diana 
Gonçalves Vidal e financiamento da FAPESP (Fundação de Amparo à Pesquisa do 
Estado de São Paulo). 

[2] Usarei o substantivo Paraná e o adjetivo paranaense entre aspas quando me 
referir à região e aos seus habitantes em momentos anteriores à criação da 
província do Paraná. A questão da constituição histórica não é abordada neste texto 
devido aos limites do formato. Destaco, entretanto, que a conjugação das variáveis 
tempo e espaço foi considerada na tessitura do objeto de pesquisa. 

[3] Minas Gerais (1835), Ceará (1836), Rio de Janeiro (1837), Mato Grosso (1837), 
Piauí e Pernambuco (1851), Pará (1851), Amazonas (1852), Corte (1854) (Gondra 
e Schueler 2008: 172). 

[4] As próprias materialidades dos textos são significativas dos lugares de poder de 
seus autores. Enquanto o ofício é um manuscrito, peça única que o autor redigiu de 
próprio punho. O relatório foi impresso e reproduzido. Até mesmo o acesso atual a 
tais documentos são diferenciados. Enquanto é preciso ir até o Arquivo do Estado 
de São Paulo para manusear o ofício; é possível acessar a íntegra dos relatórios de 
presidentes de província acessando o site 
http://www.crl.edu/content/brazil/parn.htm. 



ANEXO 1 

 

LEI Nº 34 DE 16 DE MARÇO DE 1846 – PROVÍNCIA DE SÃO PAULO 

 

Tipo: Lei 

N° da Lei: 310 

Data: 16/03/1846 

Órgão: Província de São Paulo 

Localização: Arquivo do Estado de São Paulo 

Sessão / Título: Nova organização da Instrução Primária. Criação da Escola Normal na 

Cidade de São Paulo 

Assinatura: Manoel da Fonseca Lima e Silva 

Íntegra: Manoel da Fonseca Lima e Silva, Presidente da Provincia de São Paulo, etc. 

Faço saber a todos os seus habitantes que a Assembléa Legislativa Provincial decretou e 

eu sancionei a Lei seguinte: 

 

TITULO I 

DO OBJECTO DA INSTRUCÇÃO PRIMARIA, E ESTABELECIMENTO DAS 

ESCOLAS. 

Art 1o A instrução primaria comprehende a leitura, escripta, theoria e pratica da 

arithmetica até proporções inclusive, as noções mais geraes de geometria pratica, 

grammatica da língua nacional, e princípios da moral christã, e da doutrina da religião 

do Estado. 

Art 2o A instrucção primaria para o sexo feminino constará das mesmas matérias do 

artigo antecedente, com exclusão da geometria; e limitada a arithmetica á theoria e 

pratica das quatro operações; e também das prendas que servem á economia domestica. 

Art 3o O governo estabelecerá escolas publicas de instrucção primaria em todas as 

cidades e villas; e nas outras povoações que, attento o numero da população reunida, 

julgar em circumstancias apropriadas, sugeitando á approvação da Assembléa. 

Art 4o Nas povoações em que as escolas do sexo masculino forem freqüentadas por 

mais de sessenta alumnos, poderá haver mais de uma escola; e n´este caso serão 

addicionadas á instrucção primaria designada no artigo primeiro na segunda aula as 

seguintes matérias: noções geraes de historia e geographia, especialmente da historia e 



geographia do Brazil; noções das sciencias phisicas applicaveis aos usos da vida. 

Naquellas em que as do sexo feminino forem freqüentadas por mais de quarenta, 

também poderá haver mais de uma, addicionando-se noções geraes de historia, e 

geographia, e musica. 

Art 5o As commissões inspectoras, havendo-as, e na falta d´ellas as câmaras 

municipaes, permittirão a abertura de escolas primarias particulares, em que se ensinem 

as matérias dos artigos primeiro, segundo, e quarto, ou mais apresentando o impetrante 

documento legal, com que comprove ter bons costumes. Este documento será havido no 

logar em que o impetrante tenha residido pelo menos tres annos antes, e conterá essa 

declaração: sendo o impetrante estrangeiro deverá pronunciar correctamente a língua 

nacional, e provar que tem conhecimentos da grammatica da mesma. 

Art 6º Não poderão obter permissão para estabelecer escolas particulares os que 

estiverem comprehendidos nos casos do artigo vinte e um, paragraphos segundo, 

terceiro, quarto e quinto. 

Art 7º Nos logares, á cujas cadeiras, depois de postas regularmente á concurso, não se 

apresentem concurrentes, e não havendo também pretendentes que queiram estabelecer 

escolas particulares, em conformidade com o artigo quinto, poder se-ha facultar o 

estabelecimento de escolas particulares, em que se ensinem somente a leitura, escripta, 

pratica das quatros operações arithmeticas e os princípios da moral christã, e da doutrina 

da religião do Estado. 

Art 8º A freqüência promiscua de ambos os sexos em uma escola, só é permittida nos 

logares, onde não existam escolas diversas para ambos. 

Art 9º As escolas particulares ficam sugeitas á inspecção na conformidade do titulo 

quinto no que lhes for applicavel. 

TITULO II 

DA HABILITAÇÃO E PROVIMENTO DOS PROFESSORES 

Art 10. Podem ser professores públicos os cidadãos brazileiros, que mostrem ter as 

habilitações seguintes: 

§ 1º Mais de desoito annos de idade. 

§ 2 º Bom procedimento provado na conformidade do artigo quinto. 

§ 3º Conhecimento das matérias exigidas na presente lei. 

§ 4º Instrucção pratica do ensino. 

Art 11. O provimento far-se-há por meio de exame em concurso publico, salva a 

disposição do artigo trinta e cinco, feito perante o presidente da província, e por uma 



comissão fixa de tres membros por elle nomeados, que votarão em escrutínio secreto; e 

no caso de approvação poderá o governo prover ou não o candidato, como julgar útil. 

A época dos exames será regularmente nos mezes de Janeiro e Junho de cada anno: 

dous mezes antes publicar-se-há pela imprensa, e por editaes nos lugares das escolas, 

quaes as que se acham, e á concurso. 

Art 12. Quando, depois de postas á concurso as cadeiras, não appareçam concurrentes a 

ellas, o governo poderá admittir á concurso, e prover á estrangeiros, que tenham as 

habilitações do artigo décimo; e estes, além dos ditos quesitos, deverão pronunciar 

perfeitamente a língua nacional, e soffrerão mais rigoroso exame de grammatica. 

Art 13. Os títulos de provimento dos professores públicos, nomeados em virtude da 

presente lei, serão passados pelo governo, e somente perder-se-hão nos casos declarados 

n´ella. 

Art 14. Não poderão obter provimento, apezar das habilitações do artigo décimo; 

primeiro os que tiverem sido demittidos em observância do artigo vinte e um, 

paragraphos segundo, terceiro, quarto e quinto; segundo os que tiverem soffrido 

condemnação por furto, roubo, juramento falso, ou falsidade. 

TITULO III 

VENCIMENTOS E APOSENTADORIAS DOS PROFESSORES PUBLICOS 

Art 15. O ordenado fixo dos professores públicos será nas cidades de quatrocentos a 

quinhentos mil réis, e nas outras povoações de duzentos e cincoenta á trezentos mil réis. 

Na fixação dos ordenados o governo attenderá ás circumstancias peculiares das 

localidades, e á concurrencia certa ou provável de alumnos; depois de uma vez fixados 

só poderão ser alterados pela Assembléa Provincial. 

Art 16. Os professores das escolas creadas na conformidade do artigo quarto, terão a 

quarta parte mais do ordenado marcado no artigo antecedente; e as câmaras municipaes, 

a cujo municipio pertencerem, concorrerão com essa quantia, e fornecerão aos 

professores local apropriado para a escola. 

Art 17. Além do ordenado fixo vencerão os professores, cujas escolas forem 

freqüentadas por mais de vinte alumnos effectivamente, uma gratificação annual de 

quatro mil réis por cada alumno que exceder o dito numero; para as escolas do sexo 

feminino, o numero será de quinze. Os professores provisórios só perceberão tres mil 

réis. 

Art 18. Os professores que, tendo exercido o magistério por vinte e cinco annos, se 

impossibilitarem para continuar, serão aposentados com todo o ordenado que vencerem 



ao tempo da aposentadoria, caso tenham servido mais cinco annos além dos vinte e 

cinco: e quando depois desses annos não se dê impossibilidade, perceberão mais a 

décima parte do ordenado, sendo afinal aposentados com todo o ordenado que estiverem 

vencendo ao tempo da aposentadoria. Os que tendo servido por mais de dez annos se 

impossibilitarem para continuar, serão aposentados com a parte do ordenado que 

corresponder ao tempo que tiverem servido, distribuído por vinte e cinco 

annos.TITULO IV 

DA SUSPENSÃO, REMOÇÃO E DEMISSÃO DOS PROFESSORES PUBLICOS 

Art 19. Os professores públicos poderão ser suspensos pelo governo: 

§ 1º No caso de pronuncia por crime inafiançável em quanto durarem os seus effeitos. 

§ 2º Quando o governo lhes mande instaurar processos por crimes de responsabilidade. 

A suspensão em todo o caso priva ao professor de todo, ou de parte do ordenado, 

durante o tempo della, como determinar o governo. 

Art 20. Poderão os professores ser removidos de uma para outra escola, 

§ 1º A’ requerimento seu, não havendo incoveniente, para escola de igual ou menor 

ordenado. 

§ 2º por accesso para escola de maior ordenado, quando se tornarem distinctos pelo 

exacto cumprimento de seus deveres, pelo numero e progresso dos alumnos que 

frequentarem effectivamente a escola; o que só poderá ter logar depois de sete annos de 

exercício do magistério. 

Art 21. Os professores serão demittidos pelo governo: 

§ 1º Quando o requeiram, não havendo incoveniente, não tendo então logar a 

aposentadoria. 

§ 2º Quando razões fundadas de moralidade assim o exijam á requerimento de qualquer 

auctoridade, ou chefes de família, ouvidos o professor inculpado, e a commissão 

inspectora. 

§ 3º Quando depois de advertidos ou multados por tres vezes se mostrem incorrigíveis, 

ou quando desobedeçam formalmente ás ordens do governo, dependendo n’ este ultimo 

caso de approvação da assembléa Provincial. 

§ 4º Quando forem condemnados por furto, roubo, juramento falso e falsidade. 

§ 5º Quando por motivo de enfermidades tornem-se inhabeis, salva a disposição do 

artigo dezoito. 

§ 6º Quando por culpa sua forem as escolas freqüentadas por menos de doze alumnos 

effectivos. 



Art 22. Os professores que abandonarem o exercício do emprego sem prévia 

auctorisação, serão multados no dobro do vencimento, que deveriam ter, durante o 

tempo do abandono, além de outras penas em que por esse facto possam incorrer. 

Art 23. Quando obtiverem licença por mais de um mez, são obrigados á deixar 

substitutos pagos á sua custa, e approvados pela comissão inspectora, em exame. 

Art 24. O governo obrigará aos actuaes professores particulares a fecharem as escolas, 

quando por meio da inspecção das commissões reconheça que não ensinam utilmente as 

matérias exigidas por esta lei, ou quando estejam em algum dos casos do artigo vinte e 

um, impondo-lhes administrativamente multa até cem mil réis; e no caso de renitencia 

ficam sujeitos ás penas do artigo cento e vinte oito do código criminal. 

TITULO V 

DA INSPECÇÃO DAS ESCOLAS E EXAME DOS ALUMNOS 

Art 25. Haverá em cada povoação, onde houver escola publica ou particular, uma 

commissão composta de tres cidadãos residentes no lugar, um nomeado pelo governo, e 

dous pela câmara municipal, sendo um sacerdote, o qual poderá ser o parocho. 

Art 26. A’ esta commissão compete: 

§ 1º Inspeccionar as escolas publicas e particulares estabelecidas nas povoações de sua 

residencia, fazendo ao menos uma visita mensal. 

§ 2º Verificar o numero dos alumnos que frequentam effectivamente a escola. 

§ 3º Examinar a salubridade do local das escolas, e se nellas se ensinam regularmente as 

materias conforme a presente lei, e se os professores cumprem tudo quanto fôr 

determinado nos regulamentos e instrucções. 

§ 4º Enviar trimensalmente ao governo uma informação circumstanciada do estado das 

escolas, do progresso dos alumnos, das causas da falta de concurrencia, quando se 

realise, e de todas as necessidades que occorrerem. 

§ 5º Assistir aos exames annuaes dos alumnos na época determinada. 

§ 6º Fazer aos professores advertências sobre ommissões leves no cumprimento de seus 

deveres, participando ao governo quando se mostrem incorrigiveis, communicando 

tambem todas as faltas que encontrarem. 

§ 7º Exigir dos professores nas visitas que fizerem, todos os esclarecimentos que 

julgarem precisos, para basearem suas informações; e na época marcada um mappa dos 

alumnos segundo as instruccções do governo. 

§ 8º Dar attestados aos professores para cobrarem seus vencimentos; declarando n’elles 

o numero de alumnos que effectivamente frequentam as escolas. 



Art 27. Quando os professores abandonarem o exercício do emprego, e estiverem 

impedidos, havendo possibilidade de durar o impedimento por mais de um mez, as 

commissões inspectoras (caso não haja substituo approvado) poderão contractar quem 

reja as escolas provisoriamente, percebendo dous terços dos vencimentos. 

Art 28. As commissões inspectoras poderão deliberar, reunidos dous membros, quando 

o terceiro esteja impedido, e o que fôr nomeado pelo governo terá á seu cargo todos os 

papéis relativos á incumbencia d’ellas, e em seu nome dirigirá a correspondencia. 

Art 29. O governo, mostrando-se as commissões inspectoras negligentes ou ommissas, 

poderá multal-as, ou a seus membros individualmente em dez á trinta mil réis; e 

tambem dissolvel-as, organisando novas, excluindo alguns ou todos os membros das 

que dissolver. 

Art 30. Haverá annualmente pelo menos um exame publico geral doa alumnos, tanto 

publicos como particulares; do resultado destes exames darão as commissões parte 

circumstanciada ao governo. 

TITULO VI 

DA ESCOLA NORMAL 

Art 31. O governo estabelecerá na capital da província uma escola normal de instrucção 

primaria, em que se ensinarão as seguintes materias em um curso de dous annos: logica, 

grammatica geral e da lingua nacional, theoria e pratica de arithmetica até proporções 

inclusivè, noções geraes de geometria pratica, e suas applicações usuaes; calligraphia, 

princípios e doutrina da religião do Estado; os diversos methodos e processos de ensino, 

sua applicação e vantagens comparativas. 

Art 32. O professor da escola normal será nomeado pelo governo, e perceberá uma 

gratificação, não excedente á um conto e quinhentos mil réis. A escola estará sob a 

immediata inspecção do governo, que fornecerá ao professor local apropriado e todos os 

instrumentos, livros, modelos e mais objectos, que forem precisos para os exercícios. A 

classificação das materias será feita pelo professor com approvação do governo. 

Art 33. Não achando o governo pessoa competentemente habilitada para o ensino da 

escola normal, poderá engajar quem vá instruir-se na Europa nas materias exigidas, 

ministrando-lhe o auxilio annual de oitocentos mil réis moeda forte; e tomará cautellas 

para obviar a defraudação da fazenda publica. 

Art 34. Ninguem poderá matricular-se na escola normal, não sendo maior de deseseis 

annos, e não mostrando-se em exame instruído na leitura e escripta. O governo poderá 

prestar mensalmente o fornecimento de trinta mil réis a dez cidadãos, que querendo 



dedicar-se ao magisterio, tiverem falta de meios para frequentar a escola normal, 

apresentando elles documentos com que comprovem a condição de moralidade, 

segundo o artigo quinto, e estes indemnisarão ao cofre provincial, sendo providos, 

descontado-se quantia arrasoada dos seus vencimentos sem premio, e não se realisando 

o provimento indemnisarão com juro legal.  

Art 35. A approvação obtida pelos alumnos na escola normal no fim do curso, habilita-

os para o provimento sem dependência de concurso, excepto para as do artigo quarto, 

mas d’elle dependem, apparecendo outros pretendentes tendo sempre preferência em 

igualdade de circumstancias; mas passados tres annos depois da approvação, não 

poderão ser providos sem novo exame, na fórma do artigo onze, provando em todos os 

casos a sua moralidade por attestação do professor da escola normal, e da commissão 

inspectora. 

TITULO VII 

DISPOSIÇÕES GERAES 

Art 36. Emquanto não estabelecer-se a escola normal, e não houverem candidatos ás 

cadeiras, formandos na mesma, e só se dará provimento provisorio, e com dous terços 

do ordenado marcado na presente lei. 

Art 37. O governo procederá á indagações sobre os actuaes professores, e reconhecendo 

em alguns inhabilidades para o magistério pela falta de progresso, e pela pouca 

concurrencia de alumnos, segundo as circumstancias locaes, poderá aposental-os 

conforme a legislação vigente, ou constrangel-os á habilitarem-se na escola normal, 

para o que marcar-lhes-há um praso rasoavel. 

Art 38. Os que, segundo a determinação do governo, ou voluntariamente quizerem 

freqüentar a escola normal, o poderão fazer percebendo os seus vencimentos, deixando 

substitutos approvados em exame na forma do art. 11, e pagos á sua custa. 

Art 39. Quando os professores, depois de advertidos pelo governo, se não corrijam, 

poderão ser multados com o não pagamento do ordenado por um a tres mezes, conforme 

a gravidade da falta, precedendo informação da commissão inspectora. 

Art 40. As escolas que forem freqüentadas por menos de doze alumnos effectivos, serão 

supprimidas, quando seja isso devido á falta de população no lugar. 

Art 41. Todas as disposições desta lei relativas aos professores, são extensivas ás 

professoras no que lhes forem applicaveis. 

Art 42. No caso de não apparecerem concurrentes ás cadeiras do sexo feminino, para 

serem providas segundo as condições do artigo onze, poderá o governo auctorisar 



exames fóra da capital, quando pela distancia seja necessario, dando em tal caso 

provimento provisorio unicamente, e com dous terços do ordenado. O exame n’este 

caso será feio perante a commissão inspectora, e por examinadores nomeados pelo 

governo. 

Art 43. As ferias geraes serão desde Domingo de Ramos até o primerio dia util depois 

da Paschoa, e desde oito de Dezembro até seis de Janeiro. Além d’estas são dias 

feriados as quintas-feiras de todas as semanas, quando não houver dias santo, ou feriado 

por lei. 

Art 44. O governo, no regulamento que organisar para execução da presente lei, 

determinará o programma dos exames tanto a respeito da escola normal, como das 

menores: a policia e economia das escolas, os castigos, a duração diaria dos exercicios, 

que não será menos de duas horas e meia de manhã, e outro tanto de tarde; estabelecerá 

o modo pratico da inspecção pelas commissões e especificadamente para a verificação 

do numero de alumnos que frequentão effectivamente as escolas; e dará todas as mais 

providencias que forem uteis e consentâneas com a presente lei, podendo cominar 

multas de vinte a sessenta mil réis, que serão impostas administrativamente, á todos os 

que forem incumbidos de qualquer ramo de serviço de instrucção primaria, quando não 

cumprão a presente lei, e as instrucções, e regulamentos do governo. 

Art 45. O governo procurará fornecer edifícios próprios para n’elles se estabelecerem as 

escolas, havendo-os públicos; e não os havendo fará promover a promptificação d’elles 

por meio de subscripções nas localidades. Fornecerá aos professores os utensílios 

precisos. Em quanto governo não puder fornecer edifícios, e nem conseguir por meio 

das subscripções, continuarão as aulas a este respeito como actualmente. 

Art 46. Ficão revogadas as leis e disposições em contrario. 

Mando portanto á todas as Auctoridades a quem o conhecimento e execução da referida 

Lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir tão inteiramente como n’ella se contém. 

O Secretario desta Província a faça imprimir, publicar e correr. Dada no Palácio do 

Governo de S. Paulo aos dezeseis dias do mez de Março de mil oito centos e quarenta e 

seis. 

(L.S.) Manoel da Fonseca Lima e Silva 

Carta de Lei, pela qual Vossa Excellencia manda executar o decreto da Assembléa 

Legislativa Provincial, que houve por bem sanccionar, dando nova organisação ás 

escolas de instrucção primaria, e creando uma escola normal, como acima se declara. 

Para Vossa Excelência ver 



Antonio Rodrigues de Oliveira Netto a fez. 

 

Publicada nesta Secretaria do Governo aos dezeseis dias do mez de Março do anno de 

mil oitocentos e quarenta e seis. 

Manoel Joaquim Henriques de Paiva 

Registrada n’esta Secretaria do Governo no Livro segundo de Leis a fl. 210 v. em 16 de 

Março de 1846. 

Joaquim José de Andrade e Aquino. 
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